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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
 
    
Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ORGÃO 
GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA:
 
1.    
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
bairro: Centro na cidade de São Bernardo do Campo
Administradora a Sra. Renata Gallo Barbosa
residente domiciliar á rua: Basilio Machado nº 553 apt 153 F
Campo/SP, CEP: 09715-140 à saber:
 
1.1. Descrição do item e do preço registrado:
 

Item Qtd. Unidade Marca

155 10 UNID PROTECT 
QUALITY

157 100 UNID SAYRO

158 100 UNID SAYRO

159 400 UNID PLASTCOR

164 600 UNID VICSA

170 900 UNID 

 
1.2. O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho por onde correrá a despesa, medi
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.89/2.021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2.021 

PROCESSO Nº. 018/2.021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA

 Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano 2.021 foi
Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ORGÃO 

DETENTOR DA ATA: 

 Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 14.566.765/0001-06, sediada a Praça Samuel

cidade de São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09750-700, r
Renata Gallo Barbosa, portador do (Rg: 30.157.910-6 SSP/SP

Basilio Machado nº 553 apt 153 F,  bairro: Centro, na
à saber: 

Descrição do item e do preço registrado: 

Marca Produto 

PROTECT 
QUALITY 

Protetor  facial contra impactos de 
partículas volantes culpula em 
polipropileno de alta resistência e visor 
em policarbonato sem catraca com 
carneira.incolor tamanho 08 

SAYRO 
Peça semi facial filtrante (PFFL ) para 
proteção contra poeira e nevoa com 
válvula de isalação. 

SAYRO 
Peça semi facial filtrante ( PFF2 ) para 
proteção contra poeira e nevoa e fumaça 
com válvula de isalação 

PLASTCOR 

Capa de chuva com manga e capuz 
confeccionado em tecido sintético 
laminado de pvc manga e capuz 
conjugado costura através de solda 
eletronica 

VICSA 

Colete c/ faixa refletiva.para alta 
visibilidade,confeccionado com duas 
faixas refletivas prata em volta do 
corpo,conforme especificação da norma 
ABTNT NBR 15292.resistente a 50 
lavagens sem perder a refletividade,na 
cor verde fluorescente fechamento com 
zíper com tela maios ventilação. 

PRS 

Botina preta com elástico solado anti BI 
densidade injetado direto ao cabedal 
confeccionado em couro cortido ao cro
biqueira termoplástica 100 % forrado nos 
números de 34 à 45 

Valor Total 

O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac
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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. 

) dias do mês de março do ano 2.021 foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ORGÃO 

se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: CRH 
Praça Samuel Sabatini, n° 226, , 

, representado pela sua Sócia 
SSP/SP e no CPF: 215.772.338-24), 

na cidade de São Bernardo do 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

Protetor  facial contra impactos de 
partículas volantes culpula em 

sistência e visor 
em policarbonato sem catraca com 

R$ 25,00 R$ 250,00 

Peça semi facial filtrante (PFFL ) para 
proteção contra poeira e nevoa com R$ 2,40 R$ 240,00 

semi facial filtrante ( PFF2 ) para 
proteção contra poeira e nevoa e fumaça R$ 3,00 R$ 300,00 

Capa de chuva com manga e capuz 
confeccionado em tecido sintético 
laminado de pvc manga e capuz 

através de solda 
R$ 15,90 R$ 6.360,00 

Colete c/ faixa refletiva.para alta 
visibilidade,confeccionado com duas 
faixas refletivas prata em volta do 
corpo,conforme especificação da norma 
ABTNT NBR 15292.resistente a 50 

sem perder a refletividade,na 
cor verde fluorescente fechamento com 

R$ 34,00 
R$ 

20.400,00 

Botina preta com elástico solado anti BI 
densidade injetado direto ao cabedal 
confeccionado em couro cortido ao cromo 
biqueira termoplástica 100 % forrado nos 

R$ 47,50 
R$ 

42.750,00 

R$ 
70.300,00 

O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
ante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, 
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na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico n° 016/2.021.
 
1.3. O prazo para entrega do respectivo item será o estabelecidos no ANEXO I 
inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO, no endereço e horário constante do ANEXO I.
 
1.4. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doz
expedição. 
 
1.5. Os valores devidos pelo Município serão pagos em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo (formal e 
objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos dema
inclusive comprovantes da seguridade social (INSS e FGTS).
 
1.6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR.
 
1.7. Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do recebimento provisório, o
circunstâncias e prazos serem substituídos.
 
1.8. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, constante 
da Nota de Empenho especifica.
 
1.9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações com o fornecedor, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constante do(s) item(s) registrado(s), ficando
utilização de outros meios, asseg
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
 
1.10. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguin
no de Pregão Eletrônico n°.016/2.021
 

 
1.11. O registro de preços poderá s
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela 
Teoria da Imprevisão. 
 
1.12. O DETENTOR DA ATA deverá manter,
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico Nº. 00/2.021. 
 
1.13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pre
Pregão Eletrônico Nº. 016/2.021, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições.
 
1.14 Para a Gerência desta Ata, f
Telefone (16) 3953-9999, e-mail 
Barbosa, Telefone (11) 2381
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na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico n° 016/2.021. 

O prazo para entrega do respectivo item será o estabelecidos no ANEXO I 
s lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 

fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO, no endereço e horário constante do ANEXO I.

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

Os valores devidos pelo Município serão pagos em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo (formal e 
objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos dema
inclusive comprovantes da seguridade social (INSS e FGTS). 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR. 

erviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos, deverão nessas 
circunstâncias e prazos serem substituídos. 

As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, constante 
da Nota de Empenho especifica. 

1.9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações com o fornecedor, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constante do(s) item(s) registrado(s), ficando
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.

1.10. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
016/2.021, que desta Ata faz parte integrante: 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada 
pedido, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, contados do 
estabelecido no ANEXO I do Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por 
cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da 
recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro 
de Preços e aplicação de multa e demais san
 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos preços registrados e o 
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da 
devolução dos produtos entregues, caso regularmente intimado não efetue 
a regularização da entrega do serviço licitado.
 
c) Impedimento de contratar com o Município de Pontal pelo período de até 
2 (dois) anos, caso o cancelamento decorra do disposto na alínea anterior, 
fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela 

O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 

Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de 
Pregão Eletrônico Nº. 016/2.021, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

1.14 Para a Gerência desta Ata, fica designado pelo Órgão Gerenciadoro(a) Sr.(a)
mail gestaocontrato.pontal@yahoo.com e pela Detentora da Ata a

1) 2381-6263; e/ou (11) 99230-5674 e mail: vendas@crhequipamentos.com.br
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O prazo para entrega do respectivo item será o estabelecidos no ANEXO I – OBJETO DO PREGÃO, 
s lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 

fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO, no endereço e horário constante do ANEXO I. 

e) meses contados a partir da data de sua 

Os valores devidos pelo Município serão pagos em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo (formal e 
objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 

erviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 

u imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos, deverão nessas 

As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, constante 

1.9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações com o fornecedor, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constante do(s) item(s) registrado(s), ficando-lhe facultada a 

urada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 

tes sanções, sem prejuízo das previstas 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada 
pedido, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, contados do 

abelecido no ANEXO I do Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por 
cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da 
recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro 
de Preços e aplicação de multa e demais sanções previstas no edital. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos preços registrados e o 
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da 
devolução dos produtos entregues, caso regularmente intimado não efetue 

serviço licitado. 

c) Impedimento de contratar com o Município de Pontal pelo período de até 
2 (dois) anos, caso o cancelamento decorra do disposto na alínea anterior, 
fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

er suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela 

enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 

lhe todos os seus dispositivos, o edital de 
Pregão Eletrônico Nº. 016/2.021, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 

ica designado pelo Órgão Gerenciadoro(a) Sr.(a) . Lorena Marceli de Souza, 
e pela Detentora da Ata a Sra. Renata Gallo 

vendas@crhequipamentos.com.br e/ou 
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comercial@crhequipamentos.com.br
endereços constantes nesta ata.
 
1.15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Pontal - SP, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.16. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
Carlos Neves Silva, Prefeito Municipal de Pontal,
representando a detentora e testemunhas.
 
 
MUNICÍPIO DE PONTAL  
José Carlos Neves Silva  
Prefeito Municipal  
Órgão Gerenciador  
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________
NOME:    
RG:    
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comercial@crhequipamentos.com.br       a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando
endereços constantes nesta ata. 

As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
SP, esgotadas as vias administrativas.  

ra constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
, Prefeito Municipal de Pontal, e pela Sra. Renata Gallo Barbosa

representando a detentora e testemunhas. 

   CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
   Renata Gallo Barbosa 
   Sócia Administrador 
   Detentor da Ata 

________________________________  ________________________________
    NOME: 
    RG: 
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as partes deverá ser feita utilizando-se os 

As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 

ra constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor José 
Renata Gallo Barbosa, qualificado preambularmente, 

CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

__________ 


